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Exonera a pedido a SRª. ELIZIA SILVA SALES, do cargo 

de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE e dá outras 

providências. 

 

                    PORTARIA Nº 012, DE 04 DE JANEIRO DE 2022. 

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso IX, Art. 91, inciso II, alínea “a” 

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar a pedido a SRª. ELIZIA SILVA SALES, portadora da cédula de 

identidade nº 607335732-0 SSP/BA e CPF nº 001.399.865-02, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 31 de 

dezembro do ano de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 04 de janeiro de 2022. 
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